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Vitória (ES), Terça-feira, 02 de Janeiro de 2018.
Art. 66. A regularização de barragens junto ao Idaf por meio de licença 
ambiental ou declaração de dispensa não exime da necessidade de 
regularização junto aos órgãos de gestão da política de recursos hídricos 
e de segurança de barragens, bem como outras exigências específicas de 
entes federais, estaduais e municipais.
Art. 67. Em caso de requerimento de Licença de Operação Corretiva 
deverá ser apresentado juntamente à documentação pertinente, Termo 
de Compromisso Ambiental Corretivo proposto pelo responsável técnico e 
empreendedor, em formulário específico disponibilizado pelo Idaf em seu 
site oficial.
Art. 68. Obrigatoriamente, a emissão de licenças ambientais será 
precedida de:
I.	 Certidão Negativa de Débito Ambiental (CNDA) do Idaf.
II.	 Anuência municipal quanto à legislação de uso e ocupação do 
solo.
§1º Uma vez apresentada, a anuência municipal poderá ser substituída 
nas demais fases por documentação atestando não ter havido alteração na 
legislação de uso e ocupação do solo.
§2º A prévia obtenção de anuência municipal para uso e ocupação do solo 
é obrigatória também para barragens enquadradas como dispensadas de 
licenciamento ambiental.
Art. 69. Será obrigatória anuência prévia dos respectivos proprietários/
condôminos/ possuidor/compossuidor no formulário constante no Anexo I 
para a instalação e operação de barragens nos seguintes casos:
I.	 Quando a barragem atingir imóveis de terceiros ou áreas em 
condomínio, mesmo que a água não extravase a calha do curso hídrico.
II.	 Quando mesmo não atingido pelo reservatório da barragem, o 
imóvel do terceiro seja adentrado pela faixa de APP a ser estabelecida.
Art. 70. Será obrigatória a anuência prévia dos respectivos proprietários/
concessionárias/responsáveis quando a barragem ou a APP do reservatório 
ocuparem faixa de domínio ou áreas de servidão.
Art. 71. A regularização de barragens poderá ser feita em nome de 
terceiros desde que previamente anuído pelo proprietário/possuidor do 
imóvel em formulário específico definido pelo Idaf.
Art. 72. A inobservância do disposto nesta Instrução Normativa sujeitará 
os infratores às penalidades estabelecidas na legislação vigente.
Art. 73. Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente a 
Instrução Normativa nº 008, de 08 de agosto de 2014.

Vitória-ES, 29 de dezembro de 2017.
JOSÉ MARIA DE ABREU JÚNIOR

Diretor-presidente

ANEXO I
TERMO DE ANUÊNCIA PARA INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DE 

BARRAGENS
Eu, ______________________________________________, CPF 
nº ______________________, proprietário(a)/condômino/possuidor/
compossuidor do imóvel denominado ____________________________
_____, venho por meio deste Termo de Anuência autorizar ao senhor(a) 
___________________________________________, empreendedor da 
barragem com respectivo barramento nas coordenadas (UTM Sirgas2000) 
______________/_______________ e área alagada total de ____ 
hectares,  que sejam realizadas as seguintes intervenções:
(__) Construção de barramento no córrego de divisa entre nossos imóveis, 
com as devidas intervenções em minha propriedade/posse necessárias 
especificamente à construção do barramento.

Assinatura: _________________________________________
(__) Alagamento pelo reservatório da barragem em minha propriedade 
totalizando ____ metros quadrados de terreno.
Assinatura: _________________________________________
(__) Reservação da faixa de ____metros a partir da cota máxima 
da barragem, correspondente à cota da soleira do vertedouro, para 
estabelecimento de Área de Preservação Permanente-APP da barragem no 
entorno do reservatório.
Assinatura: _________________________________________
Complementarmente, declaro ainda que:
(__) Será de minha responsabilidade a implantação do Plano de Recuperação 
de Área Degradada-Prad da APP estabelecida na minha propriedade/posse 
decorrente da formação do reservatório.
Assinatura: _________________________________________
(__) Será de responsabilidade do anuído a implantação do Plano de 
Recuperação de Área Degradada-Prad da APP estabelecida na minha 
propriedade decorrente da formação do reservatório.
Assinatura: _________________________________________
Local e data: ________________, ____ de _____________ de 20____.
Obs: 1:A assinatura individualizada objetiva evitar a marcação de itens 
sem o efetivo conhecimento do anuente. 2: A ausência da marcação não 
descaracterizará a anuência quando constar a assinatura no respectivo 
campo. 3: Deverá ser reconhecida firma em cartório da assinatura.

ANEXO II
Organograma para enquadramento de barragens.

Protocolo 368634

Instrução Normativa nº 021, de 29 de dezembro de 2017.
O diretor-presidente do Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do 
Espírito Santo (Idaf), usando das atribuições que lhe confere o art. 48 do 
Regulamento do Idaf, aprovado pelo Decreto nº 910-R, de 31 de outubro 
de 2001 e suas alterações e, tendo em vista o constante no processo nº 
79997368;
Considerando a necessidade de se estabelecer parâmetros e critérios 
técnicos que assegurem a construção e operação de barragens que trata o 
Decreto Estadual nº 4139-R, de 10 de agosto de 2017 dentro das normas 
previstas na legislação;
Considerando a necessidade de se estabelecer parâmetros e critérios 
para a efetivação do cadastro das barragens dispensadas de licenciamento 
que trata o Decreto Estadual nº 4139-R/2017;
R E S O L V E:
Art. 1º Instituir em todo território do Estado do Espírito Santo as normas 
e procedimentos que regulam a dispensa de licenciamento ambiental de 
barragens de que trata o Decreto Estadual nº 4139-R/2017.
Art. 2º O cadastro de barragens dispensadas de licenciamento ambiental 
a que se refere o Art. 8º do Decreto Estadual nº 4139-R/2017 se dará 
mediante protocolo junto ao Idaf pelo interessado ou seu representante do 
formulário intitulado “Declaração de dispensa de licenciamento ambiental 
de barragens”, disponível no site oficial do Idaf.
Art. 3º O formulário de dispensa de licenciamento ambiental deverá ser 
preenchido pelo responsável técnico habilitado, assinado por ele e pelo 
proprietário/responsável pela barragem e entregue em duas vias nos 
escritórios de atendimento do Idaf.
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